
GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

Nn .23X /2018-GAG Brasília, .23 de agosto de 2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter à
apreciação dessa Casa o anexo Projeto de Lei que, "acne cnádáo ac»t:70/7a/ â Z.e/

l)rçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 220.184.00".

A justificação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na Exposiçã(i
de Motivos da Senhor Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão.

Dado que a matéria necessita de apreciação com relativa brevidade, solicito, caÉnÇ]
base no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente Proposição sda:$
apreciada em regime de urgência. ' g fl>

g
R\

Atenciosamente,

DRIGO ROLLEMBERG
Governador

2 {..a.

RGN.«L:-&s'e@li@"Bl;Êiãilã'

A Sua Excelência o Senhor
Deputado JOE VALLE
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA



GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

PI 2107/2018

PROJETO DELEINO
(Autoria: Poder Executivo)

Abre crédito suplementar à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal
no valor de R$ 220.184,00 (duzentos e
vinte mil, cento e oitenta e quatro reais).

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo Fica aberto, nos termos dos art. 57 e 61 da Lei n' 5.950, de 3 de agosto
de 2017, (LD0/2018) ao Orçamento Anual do Distrito Federal, Lei no 6.060, de 29 de
dezembro de 2017, crédito adicional, no valor de R$ 220.184,00 para atender às
programações orçamentárias referentes ao Instituto do Meio Ambiente e Recursos

Hídricos e ao Transporte Urbano do Distrito Federal, indicadas no Anexo 111 e IV;

Art. 2o O crédito suplementar destinado ao Instituto do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos e ao Transporte Urbano do Distrito Federal, será financiado, nos
termos do art. 43, $1', 111, da Lei federal n' 4.320, de 17 de março de 1964, pela
anulação de dotações orçamentárias constante do Anexo l.

Ait. 3o O crédito especial destinado ao Instituto do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos, será financiado, nos termos do art. 43, $1', 111, da Lei federal n' 4.320, de 17
de março de 1964, pela anulação de dotação orçamentária constante do Anexo ll.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Att. 5o Revogam-se as disposições em contrário. l
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À GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL

Diretoría de Consolidação de Créditos Orçamentários

Proj eted e+eFSEI -G D F---SE Pl;AG/SUO P/GPO R/D }CO

N' /2018 GAB/SEPLAG

Brasília, de de 2018

Excelentíssimo Senhor Govemador,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência minuta de projeto de lei que abre, nos termos dos
ans. 57 e 61 da Lei n' 5.950, de 3 de agosto de 2017,(LD0/2018) ao Orçamento Anual do Distrito Federal, Lei
ng 6.060, de 29 de dezembro de 2017, crédito adicional, no valor de R$ 220.184 (duzentos e vinte mil, cento
e oitenta e quatro reais), fonte 100 -- Ordinário Não Vinculado e fonte 220 -- Díretamente Arrecadados para
reforço dos subtitu\os Publicidade e Propaganda -- Uüiidade Pública e Publicidade e Propaganda --

Ins6tucíonal.

Os créditos serão financiados, nos termos do art. 43, $ 1g, l e 111, da Lei n9 4.320, de 17 de
março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias ofertadas como fonte de financiamento, conforme
anexosl e ll.

O presente projeto tramita de forma apartada em razão de tratar de despesas destinadas a
publicidade e propaganda, as quais devem ser aprovadas em lei específica, conforme imposição legal
prevista na LD0/20].8, art. 18, $ 3e

Tendo em vista a relevância da matéria, solicitamos requerer a tramitação da proposta em
caráter de urgência, na forma do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Respeitosamente,

RENAMO JORGE BROWN RiBEiRO

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ipil8asçlnõluía
eletrónlta

Documento assinado eletronicamente por RENAMO JORGE BROWN RIBEIRO - Matr.0272267-4,
Secretário(a) de Planejamento, Orçamento e Gestão, em 20/08/2018, às 11:01, conforme art.
6Q do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal n9 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://seí.d f. gov. b r/sei/controlado r.externo. php?
acao=docu mento.conferír&id.o rga o.acesso.externo=0
veríficador= 11577731 código CRC= 58A626DD. Folha N'23....ÇÍbg.@..
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Brasília - Património Cultural da Humanidade

Praça do Buriti - Anexo do Palácio do Buríti, 10e andar - Sala 1006 Bairro Zona Cívico - CEP 70075-900 - DF



CÂMARA
LEGISLATIVA

4 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ng 2.107/18 que "Abre crédito
adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de
R$220.184,00"

Autoria: Poder Executivo

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em
Regime de Urgência (art. 73 da LODF), em análise de mérito e
admissibilidade na CEOF(RICA art. 64, 11, "a" e "c").

Em 23/08/18

MARMELO FREDERICO M. BASTOU

Matrícula 13.821

Assessor Legislativo

&
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